
4206 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 156 — 7-7-1999

de que é titular a ULTRENA — Sociedade Portuguesa
de Comércio de Automóveis, S. A., na qual o Estado
detém uma participação de 90% do capital social.

Entretanto, face à constatação de uma forte quebra
da actividade da empresa, em assembleia geral realizada
em 20 de Outubro de 1995, foi deliberada a dissolução
da Auto-Marinhense, L.da

Encontrando-se o processo de liquidação da Auto-
-Marinhense, L.da, praticamente concluído, o presente
diploma vem criar condições que permitem a ultimação
do mesmo e a consequente extinção da sociedade em
causa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A liquidação da Auto-Marinhense — Sociedade Por-
tuguesa de Comércio e Reparação de Automóveis, L.da

(Auto-Marinhense, L.da), é efectuada nos termos da lei,
das deliberações da assembleia geral e do disposto nos
artigos seguintes, devendo o respectivo processo ser con-
cluído até 30 de Junho de 1999.

Artigo 2.o

Património

1 — Todo o património, activo e passivo, da Auto-
-Marinhense, L.da, que vier a ser identificado na res-
pectiva conta final de liquidação, é transmitido para
o sócio ULTRENA — Sociedade Portuguesa de Comér-
cio de Automóveis, S. A. (ULTRENA, S. A.), sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

2 — Se após o pagamento do passivo relacionado na
conta final de liquidação for apurado um saldo activo,
o Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro, intei-
rar-se-á a dinheiro na proporção da quota que detinha
no capital social da Auto-Marinhense, L.da (10%).

3 — A ULTRENA, S. A., ficará depositária dos livros,
documentos e demais elementos de escrituração da
Auto-Marinhense, L.da

4 — Para efeito da transmissão referida no n.o 1 é
dispensado o acordo a que alude o n.o 1 do artigo 148.o
do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 3.o

Acções judiciais

Com a extinção da Auto-Marinhense, L.da, a posição
da empresa nas acções judiciais pendentes em que seja
parte, será assumida pela ULTRENA, S. A., não se
suspendendo a instância, nem sendo necessária habi-
litação.

Artigo 4.o

Forma

1 — O presente diploma constitui, para todos os efei-
tos legais, inclusive para os de registo, título bastante
para as transmissões de direitos e obrigações nele pre-
vistas, ficando as mesmas isentas de quaisquer taxas ou
emolumentos.

2 — Os actos a praticar, respeitantes à liquidação e
extinção da Auto-Marinhense, L.da, são efectuados com

dispensa de escritura pública e com isenção de quaisquer
taxas ou emolumentos, mediante simples comunicação
subscrita pelo administrador liquidatário da mesma
sociedade.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 18 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 254/99
de 7 de Julho

A instalação de quaisquer equipamentos e infra-es-
truturas em águas territoriais e da zona económica exclu-
siva (ZEE), fora das zonas de jurisdição das adminis-
trações portuárias, que se destinem à prossecução de
actividades materialmente portuárias não se encontra
contemplada na legislação em vigor.

Por outro lado, a inexistência de concessões articu-
ladas com as autoridades portuárias nacionais consti-
tuiria um precedente com reflexos graves na economia
dos portos nacionais, pelo que a instalação de quaisquer
infra-estruturas ou equipamentos em águas do domínio
público das águas territoriais, seu leito, da zona eco-
nómica exclusiva e respectivos solos e subsolos subma-
rinos, fora das zonas de jurisdição portuária exige a
necessária articulação.

A intervenção de entidades privadas na exploração
do domínio público deve, pois, acautelar os interesses
públicos relevantes, justificando-se um regime de auto-
rização individual como forma eficaz de salvaguarda da
segurança e autoridade marítima, dos interesses por-
tuários nacionais e da protecção do ambiente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
No uso da autorização concedida pela Lei n.o 10/99,

de 15 de Março, e nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte, para valer como lei geral da República:

Artigo 1.o

A ocupação do domínio público marítimo das águas
territoriais, da zona económica exclusiva (ZEE) e res-
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pectivos solos e subsolos submarinos, para efeitos de
construção e exploração de quaisquer infra-estruturas,
instalações ou equipamentos destinados à movimenta-
ção de mercadorias ou passageiros, quer sejam gerados
por actividades comerciais, industriais ou piscatórias,
quer por actividades turísticas ou de lazer, fica sujeita
a concessão ou licença prévia nos termos do presente
diploma.

Artigo 2.o

1 — Compete aos Ministros da Defesa Nacional, do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas e do Ambiente autorizar, por meio de
portaria conjunta, as utilizações do domínio público
marítimo a titular por concessão ou licença.

2 — Os pedidos de concessão ou licença, acompa-
nhados do projecto descritivo da construção e explo-
ração de equipamentos e infra-estruturas, com o res-
pectivo estudo de impacte ambiental, são dirigidos ao
Instituto Marítimo-Portuário, o qual deverá solicitar o
parecer das administrações ou juntas portuárias com
águas territoriais confinantes, bem como o dos orga-
nismos competentes dos Ministérios da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e os órgãos competentes das Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira, quando for caso disso.

3 — A portaria a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o
do presente diploma determinará qual a administração
ou junta portuária que, em razão da respectiva área
de jurisdição, é incumbida de administrar a utilização
do domínio público marítimo licenciado ou conces-
sionado.

Artigo 3.o

As concessões e licenças estabelecidas no presente
diploma ficam sujeitas ao disposto no Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro, e demais legislação por-
tuária em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Veiga Simão — João Cardona Gomes Cravi-
nho — Luís Manuel Capoulas Santos — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 18 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 255/99
de 7 de Julho

A experiência colhida em mais de uma década de
aplicação do regime jurídico da actividade transitária,
criado pelo Decreto-Lei n.o 43/83, de 25 de Janeiro,
veio demonstrar a necessidade da sua revisão, sobretudo
na óptica das condições de acesso à actividade.

Neste sentido, são adoptadas regras de maior exi-
gência para o cargo de director técnico, designadamente

instituindo um regime de avaliação por exame dos
conhecimentos necessários ao adequado desempenho
das funções, em alternativa com aferição por compro-
vação curricular em caso de experiência prática pre-
existente.

Por outro lado, tendo em vista adequar o regime san-
cionatório ao actual sistema contra-ordenacional, tipi-
ficam-se os ilícitos e graduam-se as respectivas coimas
em função dos interesses a acautelar, por forma a tornar
esse regime mais eficaz.

Ao mesmo tempo, implementa-se um mecanismo de
fiscalização mais operante, procurando-se que estes ins-
trumentos contribuam para uma melhoria das condições
de desempenho das empresas.

Foi ouvida a associação representativa do sector,
APAT — Associação dos Transitários de Portugal.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se ao acesso e exer-
cício da actividade transitária.

2 — A actividade transitária consiste na prestação de
serviços de natureza logística e operacional que inclui
o planeamento, o controlo, a coordenação e a direcção
das operações relacionadas com a expedição, recepção,
armazenamento e circulação de bens ou mercadorias,
desenvolvendo-se nos seguintes domínios de interven-
ção:

a) Gestão dos fluxos de bens ou mercadorias;
b) Mediação entre expedidores e destinatários,

nomeadamente através de transportadores com
quem celebre os respectivos contratos de trans-
porte;

c) Execução dos trâmites ou formalidades legal-
mente exigidos, inclusive no que se refere à
emissão do documento de transporte unimodal
ou multimodal.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 2.o

Licenciamento da actividade

1 — A actividade transitária só pode ser exercida por
empresas titulares de alvará emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres (DGTT).

2 — Os alvarás são intransmissíveis e emitidos por
prazo não superior a cinco anos, renovável mediante
comprovação de que se mantêm os requisitos de acesso
à actividade.

3 — A DGTT procederá ao registo de todas as empre-
sas licenciadas para o exercício desta actividade, nos
termos da lei em vigor.


